
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDO S
ESTADO DE SÃO PAULO

de 1914s e t embrode _24de1075LEI NQ

Autoriza o i xecut1vo a firmar Termo de Ajuste

com a "Campanaa. Nac ional da Alimentação Escolar"

o Dr . ANTONI O COliDI , Pref e ito léunic i pa l de Agudos ,Es 

t a do de São Paulo ,no uso de suas atr ibuições legais ,

FA Z SABER que a Câ mar a ~Unic1pal aprovou e el e aan

ciona e promulga a seguinte le i :

Art igo 12- Fi ca o Chef e do Executivo autori zado a assinar

Termo de Ajus te com a tlCampanha Na c i onal da Al imentação Escolar-e~

- do Mini stér i o da Educação e Cultura ,para execução do Programa de Edu

cação e Assistencia Escolar ,a s er cumprida pe lo Se t or Regional de Al i 

mentação Escolar ,de Bauru .

Ar t igo 20- As despe~aB decor rentes desta l ei Oor r erio pe

l~ ver ba própria consignada em orçamento .

Ar tigo 30- Esta lei entrará em vi gor na data de s ua publ i 

cação , revoga das a s disposiçõ e o em contrario .

Pre f ei t ura Municipal de Agudos , 24 de s et en bro de 191 4

f
f i t
e ubl cada na data s upra .




